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Artigo 1.º

Objecto

É criada a Escola Oficial da Flora, que ministra os diversos 
níveis da educação regular, nos termos da legislação aplicável.

Artigo 2.º

Revogação

São revogados:

1) A Portaria n.º 77/95/M, de 6 de Março;

2) O Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cul-
tura n.º 1/2006.

Artigo 3.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia 1 de 
Setembro de 2022.

15 de Julho de 2022.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Ordem Executiva n.º 33/2022

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do n.º 1 do artigo 28.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 40/2020 (Organização e funcionamento da Direcção 
dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento da Juventu-
de), o Chefe do Executivo manda publicar a presente ordem 
executiva:

Artigo 1.º

Objecto

1. É criada a Escola Luso-Chinesa da Taipa, que ministra os 
níveis de ensino infantil e primário da educação regular, nos 
termos da legislação aplicável.

2. São extintos a Escola Primária Luso-Chinesa do Bairro 
Norte, o Jardim de Infância Luso-Chinês «Girassol» e a Esco-
la Luso-Chinesa de Coloane.

Artigo 2.º

Revogação

São revogadas:

1) A Portaria n.º 113/77/M, de 17 de Setembro;
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2) A Portaria n.º 57/89/M, de 27 de Março;

3) A Portaria n.º 182/90/M, de 17 de Setembro;

4) A Portaria n.º 10/98/M, de 2 de Fevereiro.

Artigo 3.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia 1 de 
Setembro de 2022.

15 de Julho de 2022.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Ordem Executiva n.º 34/2022

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do n.º 1 do artigo 9.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento dos 
serviços e entidades públicos), o Chefe do Executivo manda 
publicar a presente ordem executiva:

Artigo 1.º

Logotipo do Fundo Social da Administração Pública

1. É aprovado o logotipo do Fundo Social da Administração 
Pública, cujos modelos constam do Anexo à presente ordem 
executiva, da qual faz parte integrante.

2. O logotipo é impresso com as cores e as características 
indicadas no Anexo referido no número anterior, podendo ser 
utilizado a preto e branco.

Artigo 2.º

Disposição transitória

No decurso do processo de substituição de artigos que im-
plicam o logotipo do Fundo Social da Administração Pública, 
os artigos com logotipo do Fundo Social da Administração 
Pública de Macau existentes antes da entrada em vigor da pre-
sente ordem executiva, podem continuar a ser utilizados até à 
conclusão do referido processo, não podendo, contudo, o prazo 
ultrapassar 18 meses.

Artigo 3.º

Revogação

É revogada a Ordem Executiva n.º 68/2000.


